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Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fulcro no artigo 169, do 

Regimento Interno da Assemblela Legislativa, que seja encaminhado ao Poder Executivo, o Anteprojeto de Lei 

Complementar, em anexo, que institui o programa Artes Marciais nas Escolas Estaduais e dá outras 

providências." 

Sala das SessOes 'Deputado Francisco Cartaxo". 
24 de setembro de 2019. 
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Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo". 
24 de setembro de 2019. 
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ANTEPROJETO DE LEI N 	/2019 

institut o programa Artes Marciais nas Escolas Estaduais 
e dâ outras providências." 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Fica instituldo Estado do Acre o Programa "Artes Marcials na Escola, como atividade 

extracurricular na rede püblica de ensino. 

§10. Consider-am-se artes marcials para Os efeitos desta tel as atividades fisicas, sob a forma de Iutas, 

que seguem filosofias prOprias em cada modaUdade, tendo por fim contribuir sob o aspecto da formação sócio 

educativa para a integraçao dos praticantes na plenitude da vida social, promoçao da saUde, educacâo e 

exercIclo da cidadania, preservando o caráter, respeito, valores morals, equilibria, dedicacão e lealdade, além 

do respeito mUtuo e disciplina. 

§20. Por artes marcials, compreende-se as modalidades de aikido, capoeira, iaidô, hapkidô, judO, jiu 

jitsu, karate, kendo, kenjutsu, kyudo, kung fu, muay thay, sumO, taekwondo, tai chi chuan, dentre outras 

modaUdades que se enquadrem nos objetivos do "Programa "Artes Marcials na Escola". 

§30. Poderá ser firmado parcerias corn estabetecimentos que ministra aulas de artes marciais e 

InstituicOes de Ensino Superior - IES, objetivando buscar instrutores voiuntàrios para a execuçao do programa 

"Arles marcials na Escola", 

ArL20. As aulas de artes marcials de que trata esta Lei, poderäo ser inseridas de forma transversal 

no curriculo escolar das Escolas da Rede Estadual de Ensino. 

Art.30. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 
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A prática das lutas traz inCimeros beneficios ao praticante, destacando-se o desenvolvimento motor, 

cognitivo e o afetivo social. E inquestionavel o poder que as lutas provocam nas criancas e adolescentes. As 

lutas estão na moda corn os desenhos animados, cñancas brincando de lutas no recreio escolar, dentre outros. 

Dessa forma, diante do assunto ser urn grande chama& e importante us6-lo como urn meio de fazer 

corn que as cnanças e adolescentes tomem gosto pelos exercicios fisicos, bern corno, possibilitem a terem urn 

major desenvolvimento escolar, ja que segundo pesquisadores a prâtica de lutas por Si SO aumenta o nivel de 

concentraçao e consequentemente o rendimento nas demais atividades escolares. 

Em suma, a prática de artes marciais, alOm dos beneficios sociais, contribui para o desenvolvimento 

da percepção corporal, que O baseada em três habilidades fundamentals: força, concentracäo e equiUbrio. A 

partir desses principios, os praticantes do esporte aumentam sua forca, o reflexo e a capacidade de 

concentração, além de proporcionar a socializaçao entre seus praticantes, fortalecendo e rnebhorando a 

qualidade dos relacionarnentos. E na observação das diferentes habilidades de cada colega durante uma 

disputa que os jovens compreendem a importância da diversidade e do respeito na convivência. 

Diante do exposto, conto corn o apolo dos nobres pares para aprovacäo deste projeto visando 

propiciar Os beneficios que a inciusão das artes marcials trará aos alunos das escolas estaduais, podendo ser 

praticadas por cancas e adolescentes de quabquer gOnero e compleicão fisica, utilizando a estrutura já 

existente nas unidades escolares. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo". 
24 de setembro de 2019. 
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